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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PIT-EGAO PRE,SENCIAL SRP N" OO2l2022

OBJETO: REGÍSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANI]TENÇAO CORRITIVA E PREVENTIVA DE ILUMINAÇAO
PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO }ITTNICÍPIO DE CUMBE _ SERGIPE"
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PREGAO PRESENCIAI- SRP N" OO2/2O22

EDITAL

DAS DISPOSIÇOES PRE,LINÍINARES

O MUNICÍPIO DE CUMBE ESTADO DE SERGIPI,j, pessoas jurídica de direito público. inscrittr no
CNPJ/MF sob o no 13.112.289i0001-82. com sede na Av. L.eandto lVlaciel. n" 08 - Centro de Cumbe -
Sergipe - CEP: 49.660-000. toma público que scrá realizada licitação da modalidade PREGÃ()
PRESENCIAL, do tipo "!l!gnor Preco Global, que obsenará os preceiros de direito público e em
especial as disposições da Lei no 10.520/2002. Decreros Municipais n' 076/2018. n" 18/201.1 e n''
8112021 e posteriores alterações. subsidiarianrente, a Lei no 8.666193 e suas alterações e a Lei
Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei ('omplementar n' 147/?014 e I55/2016 e suas alterações.
subsidiariamente, a Lei n'8.666i93 e suas aherações e a Lei Complementar n' 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n" l47l2Al l e I 55/10 I 6. será regido pclas condições estabelecidas no presente Edital
e nos seus anexos. ubscrvando o segtrinte:

DA SESSÃ O PÚBLICA I)o PREG,ÃO PRESENCIAL

I)ATA: I d de novembro dc 21122.

HORARIO LOCAL: 09h:00rn in

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Cornissão Pcrmanenre de Licitaçâo, situada a Av. Leandro Maciel,
n" 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - Cf,P: 49.6ó0-000.

F'ormalizacão de Consultas e i.dital : Setor dc t.icitação - Endereço na Av. l.eandro Maciel. n'08 -
Centro de Cumbe - Sergipe - C[rP: 49.660-000, no horário das 7 horas às l3 horas:

Se no dia supracitado não houver expediente. o recebimento e o início da abertura dos envelopes
relerentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionâmento da Prefeitura Municipal
de Cumbe - Sergipe, que se seguir. se ourra data não tiver sido definida pela pregoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

L credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregãôi

2. recebimento da declaraçâo de habilitaçào
"Documentação de Habi I itação":

lj dos envelopes "Proposta de Preços'

3. abertura dos envelopes "Proposra de Preços" § exame da conformidade das propostas

4. divulgação das licitantes classificadas e das desc lassificadas;

5. condução dos trabalhos relativos aos lanccs verbais;

c
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6. abertura do envelope "[)ocumentação de ]{abilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e leriÍicação da situaçâo <ias licitantes perante as exigências contidas neste

Editall

7. outros que se lizerem ne!-essár'ios à realizaçào deste Pregão

DA ATA DE Rf,(;ISTRO DE PREÇOS

l. 0 Registro de Preços será tbrnralizado por intermédio da Ata de Registro de Preços. na forma do
Anexo Vll e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de l2 (doze) meses. a panir
da data da sua assinatura.

I.O - DO OBJETO DO PREÇAO

I .l . A presentc licitaçãc tcnr pLrr Íinalidacie o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÁO DE EMPRT]SA E,SPECIÂLIZADA EM NIANUTENÇÃO CORRETIVA E
PRf,VENTIVA DE ILUMINAÇÀ«I PÚNITCA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CUMBE - SER(;IPE. conliirme especificações mínimas. quantitativos e demais
condições constantes do ANEXC I - Termo de Rcferência. do Edital.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens errc!!1tra-se no Anexo I - Termo de Referência

1.2.1. E vedado ef'etuar acréscimos nos quantitativos tlxados pela ata de registro de preços.

inclusive o acréscimo de que trata o § lr do art. 65 da Lei ns 8.666. de 1993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações. conforme o inciso III do § 3edo art. l5dal-ei n98.666.de 1993.

t.{ DA PRE\IISÃ«r nn OtSprSn

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitação, esú registrada no
Processo Administrativo. O qual será <lirulgado ao iniciar a Fase /de l,ances para análise e aceitação ou
não das melhores ottrtas.

2.0- DOS ANEXOS DESTE f,DITAL

2.1. Sâo partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÀOr

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÀO RELA |IVA AO TRABALHO DE MENORES:

J
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ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO IV: MODELO DE DECL^RAÇÃO Oe TNEXISTU,NCIA DE FATOS IMpEDTTTVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÀO Dt. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃOi

ANEXO Vt: MODELO DE DECLARAÇÀO Or ENqUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR
N" t2312006:

ANEXO VII: MINUTA DA A1.A DE REGISTRO DE PREÇOS:

ANEXO VIII: MINIJTA DE CON'IP.ATO;

3.1 . Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária:

{.0 - DA TMPUGN CO]t.iSULT'AS E I,T]DIDOS DE I,SCLARECIMENTOS

.1.1. Até 02 (dois) dias úreis, antes da data Ílxada no preâmhulo deste Edital" para recebimento dos
envelopes "Proposta de Preços" e "Docum€ntaçào de Habilitação", qualquer pessoa física ou jurídica
poderá solicitar esclarec imentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a
pregoeira. auxiliado pelo responsável soliçitante do reÍêrido objeto. decidir sobre a petição no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horâs:

-1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será tietinida e publicada nova data para a
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das
propostâsi

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Fdital o licitante que não apontar as tàlhas ou
irregularidades supostamente exisl.entes no m!'slno aié o terceiro dia útil que anteceder a data de
realização tleste Pregão. hipótese em que a comuilicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a
título de recurso:

4.4. Não serão conhecidas as irnpugnaçôes interpostas. quando vencir-los os respectivos prazos legais:

4'5. Os pedidos de esclarecimentos Íbrmais e impugnações. rettrentes ao presente Ccrtame. será
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da
comissão Permanente de Licitação situado Av. Leandro Maciel. no 08 - centro de cumbe - Sergipe -
CEP:49.660-000. de segunda a sexta-ftira no horário de 07:00 h às l3:00 horas;
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4.6. A entrega dos Envelopes rel'eridos ncr subitenr -1.i. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em piena aceitaçáo. por pafte dos interessados. das condições nele
estabelecidas:
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4.7. lnformações e esclarecimentos aos licitantEs. notadamente relacionados às especificaçôes do objeto
deste Edital, serão dados pela Secretarra Solicitantel

5.0 - DAS PAR'TI o

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente estabelecida no
País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do
presente Certame. e que satisfaça todas as exigências. condições e noÍrnas contidas neste Edital e seus
Anexos:

t - Que. em regime de consórcio. qualquer qrre seja sua fonna de constituição, se-iam controladoras.
coligadas ou subsidiárias enrre si:
ll- Encontrem-se sob falência. concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação:
Ill - Tenham sido suspensas. temporariamente, de participar de licitaçôes e contratar com está Prefeitura
de Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública. direta ou
indireta, Federal. Estadual ou Municipal. salvo as reabilitadas:
IV - Que tenhâ como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação:
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Pret'eitura de Cumbe - Sergipe.

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá. em hipótese alguma.
representar mais de uma firma, sob pena de verificando-se tal situação. ser, as empresas assirn
representadas, prontamente desclassiflcadas/inabilitadas. sem que lhes caiba nenhum recurso ou
inden izaçào:

5.5. Não será permitida a participaçâo. na licitação, de mais de uma empresa sob o controle de um
mesmo grupo de pessoas. tisicas ou.iurídicas:

5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas nesle
instrumento convocatório.

6.0. DA CONDUÇÃO DO CERT,AME

6.1. O presente CERTAME SEltÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria n" 39
de 0l de junho de 2022. que assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em especial, as seguinres
atribuições:

I - O credenciamenlo dos interessados:

ll - O recebimento dos envelop.s das propostrs de prcços c d;r documentação de habilitação;

Prefeitura Municrpal de Cun'rbe - CNPJ N' 13.1 '12.289/000'l,82
EndeÍeço Avenid3 Lesndro Maciel n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000
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5.2. As MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE terào tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" l23l?006 alier:da pela Lei Complementar n 14712014:

5.3. NÀO SERÁ ADMITIDA, nesta licitaçâo, a participação de empresas enquadradas em qualquer das
hipóteses a seguir elencadas:
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Ill - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos iances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço. quando nâo houver recurso;

Vl - A elaboração de Ata de Registro de Preço-<:

Vll - A condução dos trabalhos da equipe de apoio:

VIII - O recebimento dos recursosl e,

lX - O encaminhamento do processô dcvidamente instruído. após a adjudicação. à autoridade superior
visando à homologação e a formalização da Ata de Registro de Preços.

7.0 - DO CREDENCIÀMENTO

7.2. O credenciamento far-se-á

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecidâ em cartório ou
apresentando documento de identidade do signatário para o confronto da assinatura com o documento
apresentado" para que o agente administrativo faça o reconhecimento de Íirma, juntamente com cópia do
contrato social e documento com lbto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado. conr
poderes expressos para formular oÍenas e lances de preços e praticar todos os demais atos peninenres ao
certame. em nome da proponente e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ):

7.2.2. No caso de diretor. sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao
local. deverá comprovar a representatividadc por meio da apresentação do ato constitutivo. estatuto ou
contrato social e seus termos atlitivos. do documento de eieição de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas. conforme o caso, juntamente cotn
cópia de documento com foto. devendo a documentação rnencionaCa estar acompanhada de cópia ou de
somente cópias autenlicadas, na qual estcjam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura L' Prova de Inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ):

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser cntregues em original ou por processo de cópia legível e

autenticada por cartório competente ou por serv idor da Adrninisti'ação.

\
§
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7 ,l . Para Ílns de credenciamento junto a pregoeira. a licitante deverá enviar um representante munido de
documento que o credencie à panicipação. respondendo ó mesmo pela representada. devendo. ainda. no
âto de entrega dos envelopes. identificar-se exibindo a CaÍeira de Identidade ou outro documento
equivalente.
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7.3. A falta ou incorreção do docunrento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os
envelopes da proposta e de habilitaçào, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7.4. Os documentos pertinentes a esta làse do Certame, CREDENCIAMENTO. poderão ser conferidos
com o original pela pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar. nos termos da Lr-i Cornplenrentar no. 123- de l4 de dezembro
de 2006. como MICROEMPRESA (\4E) ou ÜvIPRESA DE PLIQUENO PORTE (EPP). deverá a

mesma. no momento do credenciamento. apresentar, Declaraçào conforme Modelo de Declaraçâo -
Anexo VI deste Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação" será pública, dirigida pela pregoeira e se lealizará no local e horário, determinados no
preâmbulo deste Editall

8.2. Declarada aberta a Sessão. pela pregoeira. cada licitante deverá apresentar. por meio de seu
representante legal, declaraçâo. cont'orme modelo cm apenso (Anexo V - "Modelo - Declaração de
Atendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital. dando ciência de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação e. em seguida, entregar a pregoeira os envelopes contendo a proposla de
preços e os documentos de habilitação:

Obs.: Fica estabelecido que. depois de a pregoeira declarar aberta a Sessão, não se permitirá no
Certame, sob qualquer argunrento ou pretexto. a admissão de licitantes retardatários, a não ser
como assistente ao ato público.

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior. deverá ser entregue. separadamente. dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Docunrentação de Habilitação".

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2 e 7.5. a pregoeira autorizará
que a mesma seja feita na própria sessão. ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um
dos envelopes da proposta de preços c/ou dos docurnentos de habilitação. poderá. a pregoeira. na
presença de todas as licitantes^ solicitar que a mesma abra os respectivos. retire-a e o lacre
novamente.

8.4. Os envelopes "ProposÍ.a de Preços" c "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados a
pregoeira em envelopes distintos. opacos e lacrados. contendo enr seu exterior as seguintes inÍbrmações:

EN\aELOPE N'.0t - PROPOSTA DH I'REÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE. SERGIPE
lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantc|
lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL SRP N', OÜ212022

7
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8.0. DO RECEBIMENTO E DÀ ABEIITT]RA DOS ENVELOPES
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ENVELOPE N'.02 - DOCUMENTOS DE HABTLTTÂÇÃO
PREFEITT1RA MUNICIPAL DE CUMBE - SERGIPF],

IRazão Social e C. N. P. J. da Licitante]
IEndereço. telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'. OO2I2A22

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposla por fax, por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimento dos envelopes nâo conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de
Cumbe - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;

8.7. Inicialmente. será aberto c Envelope 0l Prcposta de Preços - e. após, o
I)ocumentação de Habilitação. da licitante de melhor proposta.

Envelope 02 -

9.1. A Proposta de Preços deverá ser datilogratàda ou impressa ern papel personalizado da licitante.
indicando sua razão social. n' do CNPJ, endereço completo. ern uma via. redigida em língua ponuguesa
(salvo quanto a expressões tecnicas de rrso corrente). sem cotações altemativas, ressalvas. rasuras.
emendas ou entrelinhas. datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante
legal ou procurador da empresa licitante.

9.2. Além da forma de apresentação citada no item 9.1. s propostâ deverá ser apresentada, em arquiro
de mídia. através do cadastro da Proposta no AGLICITAR. e,n CD-Rom ou Pen Drive. o nào
cadastramento antecipado, niro implicará na desclassificação da Proposta, no entanto será
disponibilizada uma máquina para quc o participante Íàça o seu cadastramento antes do início da sessão.

9.3. Deverá também indicar seu e-mail, fax e telefone da licitante. bem como, conta corrente. nome e

número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédilu dos pagamentos a serem efetuados, na hipótese
de sagra-se vencedora desta licitaçâol

9.4. Indicar o nome, estado civil, profissão, nÍrmero do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e

cargo na empresa, da pessoa que ficará encaffegada da assinatura da Ata de Registro decorrente desta
Iicitação.

9.5. Descrição clara e detalhada do ob.ieto licitado, conr indicaçâo da MARCA E/OU FABRICANTE,
em conÍ'ormidade com o constante do Anexo I - Termo de Referência, deste Edital. O proponente
poderá não se limitar a simplesmente copiar termo de refcrência. quando da descrição das características
do objeto;

9.7. Prazo de validade da proposta. qtre não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos. contados a

partir do dia marcado para abertura dos envelopcs.

8
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9.0. DA PROPOSTA DÍ PRT]COS

9.6. Indicação do preço Global e Unitário. em moeda corente rracional. expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso. prevalecerá este últimoi



-JP?- *
^{-

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

9.8. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentes da aquisição, trânsporte. seguros, tributos. taxas, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outros que. direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel
cumprimento do serviço. Não será permitido, portanto, quc tais encargos sejam discriminados errr

separado;

9.9. As propostas comerciais que atendercm aos requisitos deste Edital serão verificadas pela pregoeira
quanto a erros aritméticlrs. que. caso seja necessário. scrão c,lrrigidos da seguinte forma:

9.9.1 . se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

9.9.2. se for conslatada discrepância enrre o produto da multipiicação do preço unitário pela quantidâde
correspondente, prevalecerá o preço unttário;

9.9.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado
corrigido;

9.9.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas. sua proposta comercial será desclassificada.

9. 10. Não serão consideradas vantâgens não previstas no Edital ou arnda baseadas em ofertas das demais
licitantes;

9.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a prJpôsta apresentada, seja quanto ao preço. às

condições de pagamento, aos prazos ou a outra conclição que impone modificação dos termos originais.
a não ser nos casos previstos no item 9.8:

9.12. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de
lato superveniente e aceito pela pregoeira:

9.13. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital:

9.14. A Proposta de Preço será considerada completiq abrangendo todos os custos necessários a

aquisição objeto da presente licitação;

9.1 5. Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de crro. onrissão ou qualquer outro pretexto.

10.1. No dia. hora e local designados no Edital. s,irá realizada sessão pública para recebimento das
propostâs e da documentação cle habilitação. devendo o iÍrteressado ou seu representante legal proceder
ao respectivo credenciamento. antes do início de sessão- confonne item 7 deste Edital;
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10.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira. não mais serão admitidos novos proponentes:

10.3. Analisadas as propostas apresentadas. serào consideradas classificadas parâ a fase de lances. as

empresas que. tendo suas proposl s. atendida a rodas as exigências e condições deste Edital e seus
Anexos. apresentem o menor preço unitário para o item:

10.4. Após apresentaçâo da proposta escrita- r':ào caberá desistência, salvo por motivo.iusto decorrente
de fato superveniente e aceito pela pregoeira;

10.5. A pregoeira, com auxílio da equipe de apoio. examinará a aceitabilidade do menor preço c a

compatibilidade do objeto proposto com as condições especiticadas neste Edital e seus anexos.
decidindo motivadamenle a respeito. c:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em tiesacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, que nào
inÍbrmarem a MARCA E/OU FABRICANTE do trbjeto licitado. ou que Í'orem omissas, vâgas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. bem como, as que
apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legai vigente. mormente no que tange aos aspectos
tributários;

10.6.3. OÍêrtarem preços manifestamente ine\eqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execuçào do
objeto desta licitaçâo;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos. irrisórios ou cotação de valor zero:

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos. vantagens de qualquer natureza ou descontos nãcr

previstos neste Pregão. inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido:

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quâisquer rios motivos elencados nos incisos do subitem anterior. será qualificado
pela pregoeira. para ingresso na Íase dc lances. o autor Ja oferta de valor da proposta mais baixo e os
das ofertas com preço uniúrio até lo%o (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances
verbais e sucessivos, até a proclamâção do vencetlori

10.8. Em não havendo. pelo nrenos.03 (três) otertas nas ccndições definidas no subitem anterior. ou
seja. compreendida no percentual de l0% (dcz por cento) em relação ao menor preço unitário para o
item ofertado. deverão. os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o
máximo de 03 (três). excetuada a melhor proposta, integrar a relação de cmpresas classificadas a

participar da disputa de lances verbais.

10.9. A pregoeira convidará indivi<iualnT ente as licirantes classificadas. de forma seqüencial. a

í0
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apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais.

em ordem decrescente de valor. concedendo. r cada unra delas. o prazo de, no máximo, dois (2) minutos
para oferta de seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal. quando cor,vocado pela pregoeira, implicará a exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manulenção do último preço apresentado pela licitante. para

efeito de ordenação das propostas.

I 0.1 I . A pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos

lances:

I 0.1 2. Havendo apenas uma proposta c. desdc que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu

preço compatível com os praticados no mercado. esta poderá ser aceita, devendo a pregoeira negociar.
visando obter preço melhor:

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofr'rtados. sujeitando-se o proponente desistenle às

penalidades constantes neste Edital e na !egislação aplicável ao presente Certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, ser'á verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para o registro de preços;

10.15. Declarada encerrada â etâpa colnpetitiva e ordenadas as propostas. a pregoeira examinará a

aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço. será aberto o envelope contendo a documentação de

habilitação da licitante que a liver formulado, para confirmação das suas condições habilitatóriasl

10. I 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital. a licitante será declarada vencedoral

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatendsr às exigências habilitatórias, a pregoeira

examinará a oferta subseqücr,te. verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da

proponente. na ordem de classrticação. e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que

atenda ao Edital. sendo a respectiva licitante dcclarada vencedora;

10.20. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação- se a proposta mais bem classificada não tiver
sido ofenada por microempresa ou empresa de pequeno pone e houver proposta destas. igual ou atc

cinco por cento (5%) superior a melhor proposta ofertada, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa - ME ou a Emprcsa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada poderá. no
prazo de cinco (5) minutos. após a solicitação da Pregoeira, sob pena de preclusão. apresentar

nova proposta inferior àqucla considerada venccdora do Certame, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias. será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão, exceto quando o

item for exclusivo para [iM eiou [:PP;
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b) Não ocorrendo à contratação prevista na lorma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes
remanescentes que porvenrura se enquadrem na condição prevista no art. 44 da [.ei
Complementar n' 123, de l4 ds dezembro de 2006, na ordem classificatória. para o exercício do
mesmo direito;

c) No caso de equivalência dcrs valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea "a", deste subitem. será realizado
sorteio entre elas para q';e se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ot'erta:

10.21 Na hipótese da não-contratação nos terrnos previstos no subitem anterior. o objeto licitado será
adjudicado em tàvor da proposta origintlmente vencedora do C€rtame:

10.22. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos
representântes das empresas presentes para que, querendo. possam manifestar a intençâo de interpor
recurso contra as decisões adotadasl

10.23. Não havendo quem pretenda recorrer. a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)
licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s):

10.24. Adjudicado o ob.ieto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis.
contado da data de adjudicação. para entregar(em), no Setor de Licitação deste Administraçâir
Municipal, a via escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços. devidamente assinada pelo
representante legal. E facultado à licitante vencedora entregar a Pregoeira. na reunião. CD ou pen-drive
ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, parz fins de atualização. impressào e
aposição da assinatura do representante legal;

10.25. Atendida a exigência e,.tabelecida no subitem antcrior, a Pregoeira, encaminhará os auros ao
Prefeito, para fins de homologação do rcsultado da liciraçâo:

10.26. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será
encaminhado para tins de adjudicaçào e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal:

10.27. Caso entenda necessário proceder a exame rnais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá a Pregoeira. a seu exclusivo critério. suspcnder a sessão respectiva. hipótese em que comunicará
às licitantes. desde logo, a data. o horário e o local cm que será divulgado o resultado do julgamento:

10.28. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atâs circunstanciadas, as quais
serão assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das
empresas presentes à sessão:

10.29. Nas atas a que se relere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as
reclamações e requerimentos apresentados. bem como as demais ocorrências que interessem ao
procedimento:

10.30. Caso todas as propostas escritas sejam desclassiiicadas quando do confronto com os requisitos
estabelccidos neste Edital, poderá a Pregoeira. a seu exclusivo critério. fixar às licitantes o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentaçâo de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a

12

Prefeitura Municipal de Curnbe - CNPJ No 13.1 12 289/0001-82
Enderêço: Avenada Leândro Mac:ei, n" 08 Centro de CUmbe - Sergipe CEP: 49.660-000

l

\



to+

dcsclassificação. admitindo-se. nesta hipótese. a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados:

I0.32. A Pregoeira e/ou o Preí-eito de Cumbe - Sergipe poderâo solicitar esclarecimentos. pareceres e

promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo. sempre que
julgarem necessário, fixando prazo aos setores cilmpetentes ou às licitantes para o atendimento, vedada.
por pârte destas. a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da

proposta/documentação:

10.33. Se não houver tempo sutlciente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" c
"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou. ainda. se os trabalhos não puderem ser

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato. os motivos serão

consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

t0.34. llavendo interrupção dos trabalhos os envelopes nào abertos. depois de serem rubricados no

fecho, obrigatoriamente. pela Pregoeira. pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais
das licitantes presentes, ficarão sob a guarda do pregoeiro até nova reunião opoftunamente marcada para

prosseguimento dos trabalhos:

10.35. Todas as propostas de prcços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes
presentes à sessào deste Pregâo:

10.36. Após a homologação do presente certame. a licitanre cuja documentação não tiver sido
examinada terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto a Prefeitura de

Clumbe - Sergipe, tindo o qual o envelope e seu conteúdo serão íiagmentados.

11.0 - DA DOCUNÍf,NTA o

I l.l. A l-icitante deverá aprescntar a documentaçào de habilitação. na forma preconizada no subitem
8.4. deste Edital. obrigatorianrente. dentro do Envelope n'. 02 - DOCUMENTOS DE HABILII'AÇÀO: \
ll.l.l. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em
autenticada por cartório ou. em cópia simples. desde que. seia apresentado o respectivo original
conferência pela pregoeira ou pi-rr sua equipe de apoio:

copla
. para

I 1,1.2. Caso as cópias dos docunrentos venham acc,mpanhadas dos originais. estes últimos deverão vir
í'ora do envelope no. 02, a fim de evitar tianstomos e facilitar os trabalhos da pregoeira;

ll.l.3. Para participâr do prÊsentc (lenamc as emprcsas interessadas deverão apresentar toda a

documentação comprobatória da necessária qualif;cação no que se reÍ'ere à:

a) habilitação lurídica:

Df,

í3

Prefeitura Irunrcrpal de Cumbe - CNPJ N" '13.'1 12.289/0001-82
Endereço Avenida Lúandro tulaciel, n" 03, Centro de Cumbe - Sergipe CEP 49 660-000

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

10.31 . O procedimento do subitem anterior poderá ser adokdo também no caso de inabilitação de todas
as licitantes. hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentado a Pregoeira no prazo 8 (oito)

dias úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata;
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b) regularidade fiscal e trabalhistai

c) qualificação técnica.

d) qualificação econômica e financeira:

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte documentação:

I 1.2.1 . Registro comercial, no caso de empresa individual. através de certidão da Junta Comerciali

11.2.2. Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de
seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

I 1.2.3. Inscrição de ato constiti.tivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercício:

I 1.2.4. Decreto de autorização. em se trâtando de empresa ou sociedade estrangeira. em Íüncionamenlo
no País, e ato de registro ou lutorização paia funcionamento expedido pelo órgão competente. se a
atividade assim o exigir. bem assim, documenlo em que identiÍicados os seus administradorest

I 1.2.5. Licença ou Alvará de Funcionanrento expedido pela Prel'eitura Municipal. relativo ao domicílio
ou sede do Iicitante. peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

I 1.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. nrediante â apresentação dos seguintes
documentos:

ll.3.l. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastrai, emitido pela Receita Federal:

11.3.2. Prova de inscrição no Cadasro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. relativo ao
domicílio ou sede do licitantc. peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social. com a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de
Débitos Relativos aos Tributos le.lerais, à Dívrrlg Ativâ da Llnião e a Scguridade Social;

11.3.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Cenidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa ernitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, pertinente âo scu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja.
atinente aos débitos estaduais:

Prefeitura Municipal de Cumbe - rINPJ N" 13.'1 12.289/000'1-82
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ll.J.5. Prova de regularidade fiscal para com a l"azenda Municipal, com a apr€sentação da Certidâo
Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei:

I 1.3.6. Prova de regularidade relativa ao l]undo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS. através da

apresentação do CRF - Certillcado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
demonstrando situação regular no cumprimento clos encargos sociais instituídos por Lei.

| 1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei uq 5.452. de l! de nraio de 1943." (NR).

I 1.4. - A Qualiíicação Técnica será comprovaria. mediante a aprescntação da seguinte documentação:

I I .4.2. - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da proponente junto ao CREA - Conselho Regional de
Engenharia. com jurisdição na sua sede, válida na data da abertura da Licitação. e caso for classificada
vencedora. realizar a inscrição perantc ao conselho desta circunscrição.

11.4.3. - Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA do Profissional Técnico(a)
(fingenheiro(a) Eletricista) corn sua doculnentação que o habilite para tal execução dos serviços de

acordo com o estabelecido pr:lo Consclho. devendo apresentar Atestado de Capacidade Técnica.
devidamente registrado no CRFAiCONFEA de ter executado os scrviços compatíveis:

a) A comprovaçâo de vinculo poderá ser iàita através dc contrato de trabalho (com a devida
anotação em CTI)S) ou de contrato de prestação de serviços profissionais devidamente
assinado pelas panes.

b) Se o profissional indicado Íirr sócio da empresa. este fica dispensado da comprovaçâo do
vínculo empregatício

c) Não serão aceitas, dcclaraçt-,es de contratação futura de prestação de serviços
profissionais capacitados:

I 1.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentâção da seguinte
documentação:

ll.5.l. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. ou de execução patrimonial, cxpedidas no domicílio da pessoa física:

I 1.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será
comprovado. mediante a apresertação da seguinte documentação.

I I .6.1 . - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da empresa:
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ll.4.l. - Comprovação de aptidão para desempenho do serviço. compatível em características.
quantidades e prazos com o objcto deste certâme. âtrâvés de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privi do. devidamente assinado, carimbado em papel timbrado
do órgão tomador;
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I I .ó.1 .1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c-

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de quatozc
anos. conforme disposto no Inciso XXXIII. do art.7'. «la Constituição Federal. conforme modelo no

Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

I 1.7. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos. em papel tin, brado (personalizado) da empresa

I I .7.1 . De que não está inidônea, neÍn se encontra irnpedida de licitar e contratar com a Administração
Pública. direta ou indireta. Federal. Estirdual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigatoriedade de inÍbrmar a Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe a superveniência de qualquer
Íato que passe a caracterizar qualquer um desses impedirrrentos. conforme modelo no Anexo IV
("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

11.8. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarcm quaisquer dos documentos listados
acima. apresentarem documentos com riàtà de r.alidade vencida ou com râsuras ou entrelinhas
que ponha em dúvida a veracidade dos dados.

| 1.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de t-otocópia. Caso algum docunrento de habilitação tenha sido emitido pela lnternet.
o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no n:spectivo sítio, devendo. ainda. ser

observado o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitaçâo deverão estar obrigatoriamente, na validade.
em nome da empresa que irá participar do piesente Certame contendo o mesmo CNPJ e

endereço respectivo. ressalvada a exceçâo prevista no inciso lll dcste subitern;
b) Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se f'or a

filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que
pela própria natureza. comprovadamente. forem erniridos somente em nome da matriz. A
referida comprovação. que é obrigatória. é de exclusiva responsabilidade da licitantel

c) Acompanhados. quando emitidcs ern Iíngua estrangeira. da tradução para língua portuguesa.

efetuada por Tradutor Juramentâdo, e devidamente corrsularizados ou registrados no Cartório de

Titulos e Documcntos. Documcntos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamenre consularizados ou registrados no

Cartório de Títulos e Documentos.

ll.l0. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora. sendo-lhe ad.judicado o objeto da licitação pela própria pregoeira, na hipótese de inexistência
de recursos adm inistrativos, ou pela Autoridade Superior. na hipótese de existência de recursos
administrativos:

ll.ll. Se o licitante desatender às exigências previstas neste ltem. a pregoeira examinará a oferta
subseqüente na ordem crescente de classiticação. reriÍlcando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação, repetindo esse procedimenio sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital. scndo o respectivc licitante declarado vencedon
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ll.l2. Em se tratando de MICROEI\4PRESA OU EIvíPRESA DE PEQUENO PORTE. a comprovação
de Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro.
cntretanto. para assegurar a panicipaçâo neste Certame. cleverá a microempresa ou empresa de pequeno
porte apresentar toda documentaçâo exigida no sutritem I l.i deste Edital, mesmo que apresente alguma
restriçãol

ll.l3. Havendo alguma restri;ão. para o caso do subitem anterior. será assegurado o prazo de 05
(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada
vencedora do Certame, prorrogável por igual pcriodo. a critério da Administração. para regularização da
documentação. pagamento tiu percelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas (1u

positivas com elêito de certidào rtegari\a:

ll.l4. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contrataçào, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 7" da Lei n.' 10.520/2002, sendo facultado à Administraçâo
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificaçáo, para retirada da Nota de Empenho. ou
revogação a licitaçào;

ll.l5. A pregoeira manterá. enr seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Liciração1. os
documentos das demais licitar,tes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitaçâo.
devendo as licitantes retirá-los ao linr imediato Ccste perírrdo. sob pcna de inutilização dos nresmos.

I2.O-DA FORMALIZÀ ÇAO DA ATÀ DE REGISTRO DE PRE,ÇOS

l2.l As obrigações decorrentcs da presentc licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Município, e o(s) licitanre(s)
vencedor(es). que obsen'ará os termos tlc, Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 2018 e suas
alterações. da [-ei n-' 8.666193 e l-ei n." 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

l2.l.l-lntegraopresenteinstrumento(ANEXOVII)omodelodaAtadeRegistrodePreçosaserem
celebradas.

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de Cumbe - Sergipe. convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Rcgistro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contrataçâo entre as partes. pelo prazo prel isto. n,-rs termos do modelo que integra este Edital.

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçâo, para
subscrever a Ata de Registro de Preços.-/ou Ccntrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por
igual período, quando solicitado pelo Licitanr.,: Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.

12.2.2- A recusa injustificada ot: a carência de.iusto n)otlvo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabclecido. sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previsras
neste Edital.

PrefefuÍa Municipâl de Cumb€ - CNPJ N" 13.112 289/0001-82
EndereÇo: Avenrda Le?ndro Maciel, n' 08. Centro de CuÍrbe - Sergipe CEP: 49.ô60-000
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12.2.1- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado
à administração municipal convocar os Iicitantes remancscentes. respeitada a ordem de classificação
final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas à obtenção de melhores preços.

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexa ao Termo de ReÍàrência.

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na

lmprensa Oficial. na forma prevista no Art. 15 § 2' da t.ei n' 8.ó6ó193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.

12.4- Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

12.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lirarlos pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trala o § le do art. 65 da t,ei ne 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e iegais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigerá PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES. incluídas eventuais prorrogaçôes. conforme o inciso
tll do § 3g do art. I 5 da Lei ne 8.666. de lq9l.

l2-7- A, Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a firrnar qualquer contrâtação. nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição. obedecidâ a

legislação pertinente, sendo assegurada âo detentor do registro a preferência de prestação do sen iço. em

igualdade de condições.

12.8- O direito de preferência de que trata o sub itern anterior podcrá ser exercido pelo beneficiário do
registro. quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou superior ao

registrado.

12.9- O preço registrado e os l'espectivos prestadores de sen'iços registrados serão divulgados na

Imprensa Oficial. Site da Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de

Cumbe e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

12. l0- O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o
mercado conslantemente c' poderá revei" os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que cleve os custos dos bens registrados.

12. I 0.1 - O Município convocarâ o prestador de serviço para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado. sempre que vcrificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12. I I - Em caso de alteraçâo dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal no

8.666193 e Lei n' I 0.520i2002.

Prefeitura Municipal de Cumre - CtlP.l No 1 3.1 12.289/0001-82
Endereço. Avenida Leandrc Maciei, n'08, Centro de Cumbe - Serglpe CEP: 49.660-000
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12. I 2- Antes de receber o pedidtr para prestar o serviço e caso seja frustrada a negociação. o prestador
de serviço poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante requerimenk)
fundamento e apresentação de conrprovantes. que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido a.r
preço de mercado lornar-se superior ao preço registrado, por tàto superveniente.

12. I 3- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão nâo poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da propostâ
do prestador de serviço e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômicrr
financeira.

12.14- Para efeito de definição do preço de me'rcado ser'ão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Municípic para determinado ltem.

12.15- Nào havendo êxito nas negociaçôcs c,.rnr o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais presladores de serviços classificados como cadastro reserva para formalizarem o Registro de
seus Preços, nas mesmas condições do lo colocado ou reyogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 3.1 . Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidadL'
da Administração que não tenha participado do ccrtame. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.
desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n" 076 de 19 de outubro de 201 I e suas alterações, Lei n' 8.666/93 e

na [-ei n' 10.520i02. relativas à .rtilização do Sistema de Registro de l,reços.

13.2. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Aia de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do presta,dor de serviço. independente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou entidade.
a cinquenta por cento dos qua.rtitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na âtâ de
registro de preços para o órgão gerenciador.

13.4. O quantitativo decorrente das adcsões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao dobro do quântitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador, independente do núnrero de órgâos não participantes que aderirem.

I{. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE, PREÇOS

l4.l . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração

14. l.l . Automaticamente:

14. I . I .l . Por decurso de prazo de vigência:

14.I .l .2. Quando não restarem prestadorcs de sen,iços registrados;
19
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14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Cumbe, quancio caracterizado o interesse público.

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

14.2.1. A pedido quando:

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fortuitos ou de força maior;

casos

14.2.1.2. O seu preço registrado se tomar. comprovadâmente. inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

14.2.2. Por iniciativa da Prcfeitura Municipal de Cumbe quando:

| 4.2.2.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado:

14.2.2.2. Perder
licitatório:

qualquer condição de habilitação oLt qualiticação técnica exigida no processo

14.2.2.3. Por razões de interesse público. devidamente motivado e justificado;

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes r.la Ata de Registro de Preços:

14.2.2.5. Não comparecer ou si recusar a retirâr. no prírzo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata
de Registro de Preços;

14.2.2.6. Caractcrizada qualquel hiptitese dc inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pediclos cicla decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima. concluído o pÍocesso, a Preleitura de Cumbe fará o devido
apostilamento na Ata de Registlo de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

15.0

15.1. O serviço será realizado em conÍbrmidade com as solicitações da Secretaria Municipal
responsável.

15.2. As infonnações sobre a realização dos serviços serâo disponibilizadas a empresa contratada
juntamente com a Ordem de serviço e Nuta de Empenho;

15.3. A não realização dos serviços no pra-ío estabelecido, implicará na decadência do direito do
licítante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no an. 8l
da Lei n' 8.666193.
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15.4. O estabelecimento comercial do prestaCor de serviço objeto deste processo deverá estar em
conÍbrmidade com o que determina as condições editalícias.

15.5. Sempre que a empresa contratada não atcnrler à convocação, é lacultado à PMC, dentro do prazo e

condições estabelecidas. convocar os remaneicentes. obsen'ada a ordem de registro, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação.

15.6. Independentemente de transcrição, farão pârte integrante da Ata de registro as instruções contidas
neste Edital. os documentos nele referenciados. além da proposta apresentada pelo vencedor do certame
e ATA respectiva.

15.7. Quaisquer danos ou prejuizos ocasionados ao patrirrônio da PMC por empregados ou prepostos do
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste últirno.

t5.8. A Prefeitura de Cumbe poderá, até o momento da emissão da Ordem de serviço. desistir da
contratação do objeto proposto. no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante
vencedor.

15.9. .A critério da Preleitula tlc C unrbc- o itcnr podcrá ter seu registro cancelado por scr consi<Jcraclo

econornicamente desequiliblado. enr tünção dc significativa variaçào de mercado.

: 

-

16J - DO pRgÇO, DO rÂclI}íE§TO, ru

16.1. Os preços olêrtados devcm ser aprescntados corn a incidência dr,' todos os tributos. encargos
trahalhistas. prcviclcnciários. fisc:ris e cr.lrrerciais. taxas. Íietes, seguros. custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sohrc o ser.riço do objeto licitado.

ló.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de serviços expedidas pela
secretaria responsável. de conÍ'orrnidade com as noÍas tiscais/tàturas devidamente atestadas pelo Cestor
da despesa. acompanhadas das Cenidões Federais. Flstaduais, Municipais. Fundo de Garantia e

Trabalhista do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste suh itenr. através de crédito na Conta Bancária do prestador de serviço ou
através de cheque nominal.

16.3. Os valores constantes das propostas nâo sofierão rcajuste. exceto se contratados

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos iniprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou imperJitivos da cxecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior-
caso fortuito ou fato do príncipe. configuranclo área econômica extraordinária e extracontratual. poderá.
mediante procedimento adminrstrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser
restabelecida a relaçâo que as part€s pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

rerribuição da Administração parâ a justa remuneração do serviço. objetivando a manutençâo do

\
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro. na forma do anigo 65. II, "d" da Lei Federal n."
8.ó66/93. alterada e consolidada.

I 7.1 . A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta. negar-se a assinar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no ceftame, apresentar documentação lalsa.
ensejar o retardâmento da execução de seu objeto. não mantiver a proposta. tàlhar ou fraudar na
prestação rle serviço do objeto licitado, conrpoíar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo íàlsa ou
cometer Íiaude fiscal. garantidr c direito à ampla deÍesa, ticará impedida de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Cumbc - Sergipe, pelo prazo de ató 5 (cinco) ânos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e na ata e das demais colninações legai-;;

17.2. Pelo arraso injustificado. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado. conforme o caso, a

Prefeitura Municipal de Cumbe poderá aplicar ao prestador de serviço as seguintes sançôes. garantida a

prévia defesa:

a) Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atrâso, até o máximo de l0% (dez por
cento) sobre o valor da contrataçâo. em decorrência de atraso injustificado na execução do
serviço ou <.la entrega dos Produtos:

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o vâlor total da conlratação. no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.

17.3. As multas cstabelecidas serão entendidas como independentes. podendo ser cumulativas. sendo
descontadas dos pagamentos devidos pcla Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da Inulta compensatória que porventura for aplicada.
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data Ca intimação. serão então acrescidos os juros moratórios
de l7o (um por cento) ao mêsi

17.5. O nào comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a
Ordem de serviço dentro de 05 (cinco) dias úteis. contados da notificação escrita, caracteriza o
descumprimento total da obrigaçào assumida com a proposta. sujeitando-se a licitante faltosa ao
pâgamento de uma multa equivalente a l0% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo
instrumenlo" sem prejuizo das dcmais sanções Iegais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente:

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços.
responsável pelas perdas e danos decorrçntes para a PreÍêitura Municipal de Cumbe - Sergipe;

seril
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18.0 - O

18.1. Existindo a intenção de interpor rccurso, o licitanre deverá manifestá-lo a pregoeira. expressand<r

sucintamente em Ata suas razões. imediatamente após a divulgação do vencedorl

18.2. Será concedido à licitante que maniÍ'estar a intenção de interpor recurso. o prazo de 3 (três dias).
para apresentâção de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrâ-
razões. no mesmo número de dias. a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos:

18.3. A fâlta de manifestâção imediata e rnotivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão.

imponará a decadência do direito de recurso e a ad-iudicação do objeto da licitação, pela pregoeira. à(s)

ticitante(s) vencedora(s) e o encarninhamento io processo à autoridade competente para a homologaçàtl:

18.4. O recurso contra a dccisào da pregoeira não terá efeitr: suspensivo;
18.5. Se não reconsiderar sua decisão. a pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado. à

consideraçào da Autoridade Superior. que proferirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento licitatório:

18.6. O acolhimento do
aproveitamento;

recurso importará a inl'alidação apenas dos atos insuscelíveis de

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório;

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista fi-anqueada aos interessados, no Setor de Licitação.
na Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe, localizado no

endereço constante do rodapé deste Edital:

18.9. Dos ATOS DA ADMINISI'RAÇÀO. dccorrentes da aplicação subsidiária da Lei n'10.520/02.
caberá:

I - Recurso, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato. nos casos de

a) Anulação ou revogação da licitação:
b) Aplicaçào das penas de advertência. suspensão tenrporária ou multa.
c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;

Il - Representação. no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intirnação da decisão relacionada com o ob.lettr

da licitação. de que não caiba recurso lrierárquiccr:

Ill - Pedido de reconsideração dc decisão do Preíêito Municipal. no caso de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública. no prazo de I0 (dez) dias úteis da intimação do

ato.

AD.IT]DIC E HOMOLOG.{
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18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão scr dirigidos à Autoridade Superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido. a qual poderá reconsiderar sua decisão. no przvo de 03 (três)
dias úteis. ou, nesse mesmo prazo. encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso.
a decisão deverá ser proferida dcntro de 03 (três) dias riteis. contados do recebimento do recurso. sob
pena de responsabilidade (§ 4o. do artigo 109. da Lei no 8.666193):

l8.ll. Os recursos e contra-razões. previstos neste ltem, deverão ser obrigatoriamente protocolados-
dentro do prazo legal, no Sctor tle Licitação. localizado no endereço constanta do rodapé deste Editall

18.12. Não serão conhecidos os recursírs interpostos após o encerramento da Sessão. nem serão
recebidas às petições de contra-razões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto
neste Edital.

19.0 DAS I) GERAIS

Prefeitura Munrcrpal de Cumbe - CNFJ Nô '13.112 289/0001-82

l9.l' As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da admin istração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante
aplicação do caput do arr. 54 da Lei n." 8.666/91.

19.3- O não atendimento de exigências formais não esscnciais não inrportará no afastamento do
licitante. desde que seiam possíveis a aferição da sua qualidade e a exâta cámpreensão da sua proposta
durante a realizaçào da sessão pL'rblica deste Pr:gão.

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneÍiciário direito de prestação dos
serviços. mas apenas mera expectativa de contrataçâo.

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao benefisiário do registro a obrigação da
prestação dos serviços quando recebido a ordem de Serviço juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação relerente ao plesente edital. nem em relàção às expectativâs de contratações dela
decorrentes.

19.8.. A administraçào disponibilizará meios de ciivulgação e anrplo acesso aos preços praticados no
Registro objeto dessa licitação.

19.9. A Homologação do presente procedimenlo será de competência do prefeito.

I9.10' Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui
se o dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expedÉnte normal
no Município. exceto quando for expressamente estabelecitio em contrário.

24
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l9.l I . Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3362-1243 (Comissão de Pregões
da PreÍêitura de Cumbe) das 07:00 às I 3:00 horas.

19.12. Cópias do edital e anexos serão Íbmecidas mediante Termo de Retirada de Edital. no horário de
07:00 às [3:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cumbe. situada à Av. Leandro
Maciel. n" 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-0001

19.13. O Termo de Ret-erência poderá ser exanrinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.

19.14- Todas as norrnâs inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas.

19.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização. lica assegurado a autoridade competente:

9.15.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo. no todo ou em parte, da presente licitação. dando
ciência aos interessados na forn"a da legislação vigente;

9.1 5.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte. a presente licitação. a qualquer tempo. dando ciência
aos interessados mediante afixaçào resumida ou da intcgra rlo ato. conforme disposto na Lei Federal n'
8.666t93.

Currbe /SE. 28 de outubro de 2022

.ITILCEMARA RADE DA CRTiZ
P lre
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20.0 - Do FoRo

20.1 . Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe. para dirimir questões oriundas
do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais
privilegiado que se.ia.
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PRE(;ÃO PRESENCIAL SRP N" OO2l2022

ANEXO I

I. OBJETO
l.l. O ob.ieto desta l-icitaçio e o RIIGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
ILTIMINAÇÃO PÚBLIC-A. PARA ATENDER AS NI,CESSIDADES DO MT]NICÍPIO DE
CUMBE - SERGIPE, confonnc especiticaçõcs mínimas. quantitativos c demais condições constantes
neste 'Iermo de ReÍêrênc ia.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questâo v isa atendcr às nccessidades da população no que refere a tnanutenção da
rede de iluminaçâo pública cm oiversos lograriruros do Município de Cumbe/SE.

ESPECIFICAÇÃO NOS ITENS E, QLT.{NTITATIVOS3

ITEM

r.001 Í'ick- u

,'

.1.2r

(m. benz - l?15 ci.l8-'{3,0 h

rfroBrl-rzÁÇÃo
lt

II

MÃO DS OBRA

1.002
Aluguel de caminhão guindauto 3,0 t

MEDIA

YALOR TOTAL

R§ 76.242.666?

1?0 RS 56. )Í,

RS t21.I667 RS 19.18ó,6ó67

R$ 32.880,00ú0
720 RS 29.J33J RS 21.120.0000

?:0 RS 1ó.J333 RS I 1.760,0000

R$ 1,6667

2.002

1.00 r llíào de obra de eletricista

udantes

Luminária em LED para ilLuninação
pública. I 00W.bivolt. ler,tes
policarbonato. corpo cllt alurninio ini.
FP 0.97. prot. DPS lOkv. IP66. Temp
cor 5000k. lft( - eLr T0ozo.g3ranria 5

anos. nitrolux ou sim ilar
Luminárir em LED para ilunrinação
pública, I 50W,bivolt, l-r.tes
policlrbonato. corpo err alum inio inj-
FP 0,97. prot- DPS l0ky. lP6ó. Temp
cor 5000k. IRC= ou 7O"Á.garantia 5
anos. nitrolux ou similar

un

un

MA.TFRIAL

MANUTf,NÇÀO DO SISTEIIA Í,E ILUMINAçÁO PUBLICA

L00 t i00

250

RS 739,6667 R§ 221.900,0{)00

R$ 900,6667 R§ 225.166,6667

t.rNt) QTD
PREÇO
UNIT,

I

RS 78,9667

I .002
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TER]IIO DE REFERE,NCIA

Mão de obra de ajudanrc praricLr í01 )

DtrSCRIÇÃO

ll

160

ll
.]

I
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r.001

t.00.1
Fornecimcnto de cabo rrr ultiplerado

ra rede 3x I x25+25mrn2

r.005
[:ornecirncnto dc caho ;rrultiplerado
ara rede 3x lx l6+lómm2

Relé fotoelétrico indivi dual 5ar'22
Base móvcl ra relefo,oeletrico

1.008
Fomecimento de conector perfuraçâo
25-95/2 95 mm,
Cabo de cobre isolado pvc Ílexível
unipolar seçào 6mmr. -150/ 750v /
70"c

t.010
Cabo de cobre isolado pvc flerível
unipolar seção 4mm..450/ 750v i
70'c

t.0 t I

RS 501.ó667 RS 50.166.666'7

R$ 16.ó60,0000

RS !,t.d00,0000

RS t.t.89l 6661
RS {.{00.0000

500 RS 8.991.6667

R§ 5.880.(X100

R:t 6.1300 R§ 6.l]0.0000

500 RS 1.700.0(100

url

nl1

utl

t.009

un

un

MI

rnt

1.012 un RS 586,1000 R§ t{6.575,0000

Garantia 2 anos. (Nitrolux ou similar

4. PRÂZO,LOCALECONDIÇOES
4. 1..A. Contratada deverá prestar o sen iço adjudicado de acordo com o solicitado e no prazo máximo
estabelecido na ordem se serviço a contar da data de recebimento da ordem emitido pelo Setor de
Competente.
4.2 - O local da realização dos serviços. será estipulado na solicitação formal da Secretaria responsável.
podendo ser na sede ou nos povoados do Município de Curnbe - SE.
4.3 - A exigência ret'erente ao prazo se justifica devido ao fato do objeto possuir finalidade em que a
demora na entrega poderá prejudicar o andarnento das atividatles da Secretaria solicitante e atendimento
a demanda da população.

5. FISCALIZAÇÃO
5.1' Nos termos do anigo 67, § 1", da '-ei 8.666i 199j. a administração designará o Servidor
Municipal. para acompanhal'e llscalizar a evecuçâo do C'ontrato. anotando em registro próprio todas as

Cabo de cobre isolado pvc flexivel
unipolar seção 2rnmr. 4-50/ 750v /
70"c
Refletor Solar Potência: l00W Tipo de
LED: SMD 2835Bater.d: l5All
3.2VPainel solar: Policr islalino l5W
5VTempo de carga: 5-óHFluxo
luminoso: I 70lm/WTempreratira de
cor: 6500KMaterial: Angulo do feixe:
90"Duração da bateria: l0-
I 2l{Proteção: IP65Acerrdimento:
Automático com sr-nsor de
luminosidade ou com controle remoto.

PrefeituÍa Munrcrpal de Cumbe - CNPJ No 13..1 12.289/0OOj-82
Endereço Avenida Leandrc Maciel, n'08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

600 RS 27,7667

irlt 600 RSi 2{.0000

R§ 27,78J3
r.007

500
,j 00 R§ 1.t.6667

R§ l7,98Jl

R§ 7.J500

nr1 l0{)0

RS 3,.t000

27

Luminária em LED para iluminaçào
pública,50W,bivolt. lentes
policarbonato. corpo enl alurrrinio inj.
FP 0.97, prot. DPS lokv. IPó6. Temp.
cor 5000k. IRC= ou 709ô.garantia 5

anos. nitrolux ou similar

100

1.006

I

ii00

250

vAt,()R TOT-,\ l. RS 824.e8{J33J
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ocorrências relacionadas com a sua exccução e determinando o que for necessário à regularização das

Íalhas ou defeilos observados.

5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao seu gestor. em tempo hábil para adoçào das medidas convenientes.
5.3. Da mesma forma. a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pela PM

de Cumbe. representa-la na execução do Contrato.
5.4. Nos term«rs da Lei n" 8.66611993, o Corrtrato assinado constituirá documento de autorizaçào para

entrega dos produtos objeto desta licitação, acompanhado da Nota de Empenho.
5.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverâo ser prontamente

atendidas pela adjudicatária. sem ônus para a Administração.

ó. DALEGISLAÇÃO
O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas Leis
Federais n's 8.666193 e I 0.520/02, bem como as suas aherações posteriores.

7. ACOMPANHAMENTO DA I,NTREGA DOS PRODUTOS
Os produtos serão recebidos. conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:

7.1 Ficará designado o Sr. Otoniel N-unes de Vasconcelos. Portador(a) de C.P.F. sob. o n'
575.394.805.72 como Gestor deste contrato. e como Fiscal a Sra. Cristhiane Feitosa de Barros.
Portador(a) de C.P.F. sob. o no 693.(130.455-72, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato com a Prefeitura It/ unicipal de ('umbe/SE.

8. DOPAGANIENTO
8.1. O pagamento dependerá do Aceite Final pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cumbe.

formalizado por meio do respectil'o Tem:o de Aceite. e realizado após verificação da adequação
às cspeciÍicações exigidas.

9. DISPOSIÇOES FINATS
9.1. A Prefeitura Municipal de Cumbe, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues.

mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de

acordo com as especificações técnicas deste Termo de ReÍ'erência.

9,2, A licitante fica obrigada a entregar os produtos obielo deste Termo de ReÍ'erência de acordo
com as especificações solicitadas. não se admitindo quaisquer modificaçôes sem a prér'ia
autorização da Prefeitura Municipal de Ct'mbe.

Cumbe /SE. 28 de outubro de 2022

CRISl' ti F[, SA B-,\IIROS
Engenheira
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ANEXO II

(cm papel timbrutlo da cmpresa)

-(razão 

social da empresa)--.-. inscrita no cadastro Nacional de pessoas

Jurídicas sob o no com sede na Rua 

-lendereço 

completo)-, por
seu representante legal abaixo assirrado(a;. nomeia e constitui. pelo presente instrumento de mandato.
seu procurador o Sr. 

--_-(nome 
complero do constituído) brasileiro(a). estado civil.

ponadorla) da Cedula de ldenridadc, n,' - SSP e do CPF n" . residente e
domiciliado(a)' nesta cidade, na Rua (encrereço completo)-_ . a quem confere
amplos poderes para formulação de lances vcrbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de
interposição de recursos, enfim. para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRp n" 002/2022 -
Prefeitura de Cumbe - Sergipe.

l.ocal e dala

Assinatura e carimbo do repÍesentânle legâl
CPF n"
RG n'

EndeíeÇo Avenidâ Leandro l\,!aciel, n" 08 CentÍo de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000
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PREGÃ0 PRESENCIAL SRP NO OO2/2022

ANEXO III

(enr papel timbratlo da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n' 002/2022.

razão soci:rl da empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o no por seu represenrante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as
penas da lei. que não possui em seu quadr,: de pessoal cmprcgado(s) com menos de l8 (dezoito) anos
em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso V. do artigo 27, da Lei 8.666193, acrescido pela Lei n" 9.854.
de 27 de outubro de I 999. com alterações posreriores.

l,ocal e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CFF n'
RG n" (

30
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lss.t Y

NlODELO RELATIVA AO TRÂtsALHO DE MENORES
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PI{E(;ÃO PRESENCIAL SRP NO OO2/2022

ANEXo IV

MODELO - Df,CLAR{ÇÃO DD TNEXTSTÉrCI.I, nr FATOS IMPEDTTMS

_(razào social da empresa)_

(em papel tinibrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n'002i2022

. inscrita no CNPJ sob o n'
por seu representante legal abaixo assinado, DECI,ARA. ern conÍbrmidade com o disposto no Edital do
Pregâo Presencial SRP n" 002/2022. de que não estii inidônea nem se encontra impedida de licitar e

contratar com a Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de cumbe - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
('PF n'
llG n"

JI

PreÍeilura irunacapal de Cumbe - Cf,JPJ N" 13 1 12.289/0001-82
Endereçor Avenrda Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

\
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PRtrGÁO PRESENCIAL SRP NO OO2/2022

A^*EXO V

(em papel timbrado da emprcsa)

Ret.: Pregão Presencial SRP n'002/1022.

razão social da cmpresa inscrita no CNPJ sob o n'
por seu representante legal abrixo assinado. DFICLARA, para todos os efeitos legais. que cumpre
plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO cxigidos no Edital do Pregão Presencial SRP n.
00212022, para sua eÍ'etiva pârricipação do referido Cerrame.

l-ocal e da.ta

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n'

Endereço: Avenida Lêándrc M.rciel n'08 CentrL. de Cumbe - Sergipe CEp: 49 660-000
Prefeii,. ra Munrcipal de Cumbe - CNPJ N. 13.112.289/000't -82

]!IODELO DIi ÂTINDTIVTENTO AOS UISITOS DE HABIL
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PRE,G,{O I'Rf SENCIAL SRP NO OO2/2022

MODELO-DECLÀRÂÇÃO DA trNQUADRA MENTO NALEI COMPLEMENTAR N'
123t20$6

intermédio dc scu representante legal

Por este instrumento, a emplesa ou o(a) _, com endereço a
. inscrita no CNP.I sob o no

, ponador(a) da Caíeira de Idenridade n"
e do CFI- no

no subitem 5.6 do Edital de Pregào Prescncial SRP n.
requisitos legais para usufruir r1o tratamento favorecido
Lei Complementar n" 123/06. e suas posteriores aiÍeraçô

por'

o(a) (a)

DECLARA. para fins do disposto

_-12022 e sob as penas da lei, que cumpre os
e diferenciado estabelecido nos art.42 a 49 da

es, sendo na presente data considerada:

( ) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do aÍtigo 30 da i,ei Complementar n" 123/2006 e posteriores
alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO P0RTE
I 23 12006 e posreriores alterações.

conforme Inciscr II do artigo 3" da Lei Complementar no

Declara ainda que a empresa está cxcluída das vedações constântes do parágrafo 4'. do artigo 3.. da Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de enquadramento
como Microempresa (ME) e Enrpresa de Pequeno Pofie (EPP) para beneficiar-se do tratamento
diferenciado. incorrerá em inÍ'raçào penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 ila Lei n"
8-666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.

L.ocal e datr

OBSERVAÇÃO:
l) Assinalar com um "X" a condiçáo da eÍltpresa;
2) Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira. após a abertura da Sessâo, na fase de credenciamento e separadamente
dos envelopes (Proposta de Prsço c Hâbilitação) exigidos nesn licitaçào, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta
liciração do regime dit-erenciado e favi'recido previsto Lei Complementar no l2i12006 e posteÍiores alterações;
3) Os interessados que enviarem os elvelopes de proposta comerçial e documentação sem representante çredenciado deverão
remeter. fora dos envelopes. à declaraçio.

Prefei+rrra Municipat de cunlbe - cNp.l No 1 3. 
.1 12.289i000.t-82

Endereçor Avenida Leandro Maciel n" (,q, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

ANUXO VI

Sr.

Assinatura e carimbo do representante legal
('PF n" ___
RG n"

$
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PITEGAO PRESENCIAL SRP NO 17022

ANEXO VII

_. insclita no CNPJ sob o nr

MINIITA DA ATA DE RECISTRO Df PREÇOS

ATA DE REGISTP-O DE PREÇO n' )2022
OBJETO: REGISTRO DE PRE('OS PARÂ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANT'TENÇÃO CORRETIVA E, PRE}'ENTIVA DE ILUMINAç.ÃO
P{IBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES Do MUNICÍPIo DE CUMBI - SERGIPE.
confonne especificações mínimas. quantitativ(,s e,lemais condições constantes do ANEXO I - fermo de
Referência. do Edital;

Aos _ dias do mês de _____ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE CUMBE. com sede
na Av. l.eandro Maciel. no 08 - centro de cumbe - sergipe - cEp:49.660-000. inscrita no cNpJ/MF
sob o n' 13.112.289/0001-82, neste ato representadâ por seu Preleito o Sr. Florivakio José Vieira.
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e a empresa

. com sede
neste ato. representada pelo sr.__-. (nac ionatidade). (esrado civil). (profissão.y,
portador da Cédula de identidade RG - SSP/ _. inscrito no CPF/MF sob o no

l. Do oBJuTo

l.l. A presente Ata rem por objeto o REGISTITO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
ILUMINAÇÀO PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADf,S DO MUNICÍPIO DE
CUMBE - SERGIPE. conÍbrme especiÍicaçõcs e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregão Presencial SRP n'- /2021 e Anexo I dcsta Ata de Registro de preçosl

2. DAVINCULAÇÃOAOUDITAL

2.l Este instrumento guarda inteira conformidade com os terÍnos do Pregão Presencial para Registro de
Preços n" 12022 e seus Anexos, o qual e panc integrante e cornplementar, vinculando-se, ainda, a
proposta do Prestador de serviço Regislrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da data de sua

Prefeitura Muricipat de Cumbe - CNPJ No 13 112.289/0001-82
EndereÇor Avenada Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49.660-000

-_. residente e domiciliado na , e, daqui por
diante. denominada simplesmeriie PRESTADOR sE sERvlÇo REGISTRADoJqsolvem na forma
da pela Lei [rederal no I 0.520. de I 7 de julho de 2002. Decreto Municipal n' 076 de 29 de outubro de
2018 e suas alterações e. subsidiarianrente. pelâ l-ei Fcderal n" 8.666. de 2l de junho de 1993. e
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE pREÇos, cuja minuta loi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município. oue etnitiu seu parecer, conforme o parágraÍb único
do artigo 38 da Lei no 8.666. de t991. medianlc as seguintes condiçr)es:
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assinâtura.

{. DO PREÇO

.1.1. Os preços registrados são R$ _ (__), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preco registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cahendo ao Órgâo Cerenciador convocar os Prestadores de serviços
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1 Caso o Prestador de serviço registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Cerenciador
poderá liberar o Prestador de serviço do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais Prestadores de serviços visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de t{egistro de Preços, os preços não serão reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço e.ntre a proposta inicial do Prestador de serviço detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçào da validade da
Ata de Registro de Preços.

5. DO ('ONTROLI.] DOS I'RIÇOS RIIGISTR_ADOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara â pratica de todos os atos necessários ao controle e âdministração da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.I . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçcs:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
será formalizado por despacho tio Preltito de Cumbe - Sergipe.
6.3. O Prestador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso fortuito
ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIWLGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE, PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍicial.
na Íbrma prevista nô Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua
assinatura.

8. DAS OBRJGAÇÔES DO óRGÃO GERI,NCTADOR

8. | . São obrigações do órgão gerenciador:

PreÍeihrrá Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.112.289/0001-82
Endereço. Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEp: 49 660-000
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasi
Ill - emitir pareceres sobrc atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e Íiscalização do Prestador de serviço. a exigência dc condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

[V - assegurar-se do fiel cunrprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contralados são os mais vantajosos para a Administração. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de Registro de Preços:
VII - fiscalizar o cumprirnento .las obrigações assumidas pelo Prestador de serviço Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Prestador de serviço Registrado pcla completa e perfeita execução dos serviços.
IX -Nos termos do artigo 67. § 1", da Lei 8.666/1993, a administração designará os Servidores

Municipais, neste caso Secretarias responsáveis. para rccebimento e fiscalização: Para o Município o(a)
S(a). _ para acompanhar e fiscalizar a execr,rçào da Ata.
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinândo ()

que Íbr necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDORREGISTRADO

9. | . São obrigações do fomecedor registrado:

| - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Cerenciador e/ou Participantes qualquer problema ocorrido na execução do
objeto da Ata de registro de preços:

III - atender aos chamados do Órgào Gerenciador e/ou órgãos Participantes, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execuçãÚ do obJeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transÍêrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de pr€ços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

r0. Do sERVIÇO

l0.l . O serviço licitado será realizado enr conformidacie com as solicitações da Secretaria responsável. e
deverá ser realizado na extensão do Município de Cumbe - Sergipe e conforme detalhâmento no termo
de referência do edital.
I 0.2. A nào entrega no prazo cstabelecído. implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos
seus preços no sistema de registro, scm pre.juízo das sançôes previstas no art. 8l da Lei no 8.666193.
10.3. O prazo de entrega dos serviços será descrito nas ordens de serviços em dias corridos contâdos do
recebimento da nota de empcnho pela CONTRATADA.
10.4. Os serviços prestados der':rão sercm prestados, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

t3ê

(
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I 0.5 No caso de os serviços entregues não atend€r as especificações do Edital e seus Anexos a
contratada deverá providenciar a substituição d(r mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas. contados do recebinrento da conrunicaçào expedida pela Autoridade competente, sob pena
de aplicação das penalidadcs estabelecidas na ata de registro.

Os serviços serão recusados se entregue conr as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitaçào;

O recebimento dos nrateriais será provisório. para posteriores testes de conformidade.
verificação das especificações técnicas deste Termo de Relerência e da proposta comercial:

Para os casos omissos deverâo serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de
referênc ia:

10.6

10.9 A não substituição dos materiais/serviços recusados rlentro do prazo implicará a anulação da ata
de registro. sem prejuízo da aplicação das sarrções cabíveis;

10.10 A obrigação do Í'orneccdor registrado em relação à entrega será considerada como atendida
somente após o ACEIT.LI FINAI. por parte da equipc do órgão gerenciador e/ou órgâos
participantesi

I I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ortlem de fornecimento.
recusar-se a fbmecer o objeto licitado. apresentar documentaçào falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu ob.jeto. não mantiver a proposta. .ornpãnur-re de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das mrrltas previstas neste Instrunlento e demais cominaç-ôes légais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de-execufão. mora no
fomecimento e instalação. a empresa registrada. as seguintes sançôes:

I) advertência por escrit, semprc que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por centoi pol dia, pelo atraso injustificado na ipstalação.

sobre o valor da contrataçâo em atraso;
Íll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento do objeto

deste Pregão. calculada sobre o vator remanesúente do Registro:
IV) multa de 0.5% (zero virgula cincc por cento, por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista nestc Edital e ni., discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento. contada da comunicação do órgão gerenciador ou órgàos participante
(via internet, fax, correio ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de Cumbe, pelo prazo de ate 02 idois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanro
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na forma da
Lei, perante a própria autoridadc quc aplicou a penalidade.

VII) após o 20' (vigés;mo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo conr sua conveniência e oporturridade. comunicando a ad.judicatária
a perda de interesse no recebintento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicação das penahdadcs previstas nesre Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa rcgistrada, independentemenre do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador ou
órgãos participantes e a conclusão dos procedimenlos administrativos pertinentes.- pod-erá implicar a

Endereço: Avenidã l-eandro Maclel, n" 08, Centro de Cunrbe - Sêrgipe CEp: 49.660_000
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imediara rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis:
lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescentc

nrediante dispensa de licitação. com fulcro no art- 24. XI. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordem de classificação da licitaçào e as mesmas condições oierecidas pela licitante vencedora, ou adotar
outra medida legal para fomecimento ora contratadosi

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos terrnos dos arts. 368 a -r80 da Lei no I0.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimenro.
pela Contratada. do comunicado lormal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com
a gravidade da infraçào:
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente . a l}Yo(dez por cento)

do valor da contrataçâo:
XIV) Nenhuma paúe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

Íbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prÍzo

Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CI,AUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993. corn suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada. assegurando-lÍre o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

12. DA PUBLICAÇÀO
l2.l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na Imprensa Oficial. na
forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua
assinatura.

13. DAS DTSPOSTÇÕES cER.{rS

l3.l . Independente de sua transcriçào. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da h;.bilitaçào apresentados pclo Fomecedor Registrado no pregão Íará parte
rjesta Ata de Registro de Preços.

I {. t)o t oR()

14.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriuncias da plesente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de Cumbe, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. cntre si. ajustado. foi lavrada a presente ata de
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registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) r,ias, de igual teor e forma. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo norrreadas, tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação d€ste Município.

Cumbe/SE, _ - _ de _ de 2022.

PREFEITURA ML]NICIPAL DE CTJMBE
FIoril aldo Josc Vieira

órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legai da empresa ]

FORNECL,DOR REGISTRADC)
TEST'EMUNIIAS:

t-
Nome:
CPF':

2-
Nome:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _t2022

TABI,LA DE REGTSTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" J2022. celebrada entre a
Prefeitura de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados. em face da realização do
Pregão Presencial SRP n" 00212022.

CumbeiSE. de de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
Florivaldo José Vieira

A-^
Urgao Uerencrador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR Rt]CISl'RADO
TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
)-
Nomc:
CPF:

ENIPRESÂ:

NI'.I: ONE/FAX:
NI).: MAII-:

UN MARCAITEM/SL]It-ITEM QrDl.],.
VL.

TOTAL
vL.

UNIT.

PRESENTANTE LIiGAL:

ESPECTFICAÇÃO rr I
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CONTRATO P,4RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QAE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM L/IDO, A
PREFEITL|RA DE CUMBE, E, DO OUTRO, A

DECORRENTE DO PREG.,{OEMPRI:5,1
PR FS E N( çt L N. 00 2/202 2.

O MUNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. com sede na Avenida
f)r. l.eandro Maciel, nn 08 - Cerrtro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000. inscrita no CNPJ/MF sob o
n' l3.l 12.289i0001-82. neste ato representada por seu PreÍ'eitc o Sr. - brasileiro.
casado. maior, residente e domiciliado nesta Cidadc, a Empresa . localizada à

inscrita no CNPJ sob o n".
CONTRATADA, neste âto representada pelo seu

têm.iustc e acordado entre si o presente Contrato para Prestação de Serviços.
acordo com as disposiçties regulamentares contidas na Lei n".8.666. de 2l de Junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por ob.jeto a REGISTRO DE PREÇOS PARÂ CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZAD,\ EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
ILTIMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDtrR AS NECESSIDADES Do MUNICiPIO DE
CUMBE - SERGIPE, de acordo conr as especiticaç(les constantes no Anexo Ideste Contrâto. Edital
do Pregão Presencial n' 00212022 e seus anexos. e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55. Xl
da Lei n'. 8.ó66193. passando tais documentos a fazer parte inlegrante do presente instrumento para
todos os fins de direito.

O Serviço será efetivado no local e nas conciições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instrumento.

O Serviço de Manutenção será realizado pelos preços constantes na propostâ da Contratada.
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$
ConÍbrme Anexo I deste Contrato.

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prÍrzo de até l5 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
F'iscal/Fatura. devidamente cenificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

Prêfêitura Municipal ce Curnbe - CNPJ N" 1 3.1 12.289/0001-82
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Centro de Cumbe - Sergipe CEP: 49.660-000

,oSr.
doravante denominada

. CPF n".

4i

T{INUTA DO CONTRATO

CLAUSULA PRIMEIRA - D() OBJETO (arÍ. 55, inciso I, tla Lci no E.66ól93).

CLÁUSULA SEGI]NDA - Do REGTME i,E ExEcUcÃo (alt. inciso II. da Lei no 8.6ó6/93).

cLÁusuLA TERCEIRA - DO Pl{,[lçO E DAS COI{DIÇ0ES Or PÁGAMENTO (arL 55. inciso
III. da Lei no 8.6ó6193).

{
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§2o - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidadc para crm a Fazenda Estadual, Municipal, prova de regularidade perante
a Receita Federal através da Certidão Conjunta, peranre ô FGTS - CRF e ao Tribunal Superior do
Trabalho através da CNDT

§3o - Nenhum pagamento será cfetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira. em viíude de penalidade iiu inadimpiência contratual.

§4o - Não haverá. sob hipórese alguma. pagamento airtecipado.

§5'- Os preços dos serviços permanecerão tixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato:

§ó' - Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze ( l2) meses, o seu
preço será reajustado pelo l(iP-M, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio
Vargas:

§7' - Não sofrerão reajuste os serviços cxecutados e fatur.ados dentro da periodicidade anual.

§8'- No caso de.atraso de pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no c.opu
desta Cláusula, o Indice Nacional cie Preços ao Cr,nsumidor - INPC/IBGE.

§9'- Nestes preços estào incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da
execuçào deste Contrato. inclusive custos com pcssoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O Serviço será realizado em um prazo aproximado de 12 (doze) meses, após assinatura do
respectivo contrato. podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período em conformidade com a Lei
Federal n' 8.666/93.

O Sen-iço objeto deste Contratot será realizado, mediante autorização por escrito do
Secretário responsável deste [!lunicipio de Curnbe.

Parágrafo Único - O serviço deverá scr feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este. as
panes não poderão exigir uma dâ outra o exxurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocâtório. considerando-se perÍ'eitatnente realizado o obleto contratual. Ao contrário. exaurido o
limite quantitativo antes do encerramento do pra:io contratual. a Administração poderá acrescer o objeto
até o Iimite de 257o (vinte e cinco por cento), nos termos de art. 65, § l" da Lei n". 8.666/93.
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CLÁUSULA QT}ARTA - DA 55, iaciro IV, da Lei no 8.666/93)

CLAUS[TLA QTUNTA - DÂ }:NTREGA E RECEBiMENI'O DO OBJETO (Art 55, inciso tV, da
Lei nê 8.óóó193)



FOLH,N" jl?+ 
=eSS.: {

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 20_.
conforme classifi cação orçarnentária detalhada abaixo:

xx.xx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XX.XX.XXXXXXXXX X XXXXXXXXX
xx.xx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromere-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários p'61a se obter unra perfeita prestação de serviços, de Íbrma
plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratantel
o Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e Lributos decorrentes da execução do
Contrato. inclusive as de natureza trabalhista. devendo. quando solicitado. fomecer à Contratante
comprovante de quitaçào com os órgãos competentes:
. Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais. decorrentes de Íàltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeilura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prâzo estipulado.
o Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o (lonlrato finnado com a Contratante, sem prévia
c expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a Í'usão.

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuôncia do Contratante.

A Contratante. durante a vigêircia deste ( ontrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pâctuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente Contr?to. consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veritlcadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos

scrviços. diligenciando nos casos que exigem providências prevcntivas e corretivas.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.I 12.289/000'l-82
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CLÁU§ULÀ sExT.{ - DoTÀÇÃo 0RÇAMENTÁRIA (art. inciso V, da Lei n. o E.666i93).

cl,Áust LA SÉTIMA - Do DtREtro E RESPONSÂBTLIDADE DAs l,ARTEs (aÉ. 55, inciso
VII e XIII. da Lei no 8.6ó61931.
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato- pela inexecução toÍ.al ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. prel istas ntl
art. 87 da Lei n'. 8.666/9i, garantida a prévia deÍêsa. sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advenência:
Il - multa de 0.5% (zero vírgulo cinco por cento) pcr dia. até o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificadc na realização do seniço;
III - multa de 10%o (dez por ccnto) sobre o valor toml deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de p:rticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de aré 02 (dois) ancs.
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior. ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVII do An. 78 da t-ei n'. 8.666i93. na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrcr. com base rros incisos XII a XVII do art.78 da Lei
supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada. scrá esta ressarcida dos prejuízos, regularmente
comprovados. que houver sotiirlo. conforme preceirua o § 2'do aÍÍ.79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Conratada reconhece, de logo, o
direito da contratante de adotar. no que couhcrem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n,'.
8.666t93.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Presencial n" 002/2022 que. simultaneamente:
. constâm do Processo Adrninistrativo que a originou:
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações dr Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado
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CLÁUSUL.A. OITÂVA
8.óó6/93).

DAs PENALIDADES E IIfIJLTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n"

CLÁUSTIL A NONA.I}Â RESCISÃO iat. 55. inciso WII, da Loi n§ 8.ó6ó193).

CLÁTISULA
55, inciso.IX,

DÉCIMA. DOS DIREITOS
da Lei nô 8.66ó/93).

DO CON',TRÂT.4,rrTE, NO CASO DE RESCTSÂO (Ân.

(CLÀUSULA
CONTRATO

DOCIMA PRIMEIR,d -
E OS CASOS OMISSO§

DA LEGiSI,,,\ÇÃí}
(art. 55. iaciso XII, da

APLICÁYÍ,L À rxncuçÃo ncr
Lei no E.66ó/93).
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Parágrafo Unico - Os casos onrissos e quaisquer a.iustes que se llzerem necessários. em decorrência
deste Contrâto. serão acordados entre as partes, lavrando-se. na ocasião. Tenno Aditivo.

Este instrumento poderá ser altcrado na ocorrôncia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n'. 8.666i93. desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratadâ fica obrigada a aceitar. ;'ias nresmas condições contrâtuais, os acresclmos e

supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art.65, §l'da Lei n".8.666/93.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrâto.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as

supressões resultantes de acordo celcbrados entre as partes. de acordo com o art.65. §2'. II da lei n'.
8.666193.

Na tbrma do que dispõe o aíigo 67 da Lei n'. 8.666193. a preÍ'eitura designará Servidor para
acclmpanhar c fiscalizar execução do presente Contrato.

§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições. veritlcar a conÍbrmidade da execuçào do Contrato
côm as norrnas especificadas. s.: os procedimentos sào adequsdos para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

v Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666,'93. ficará designado o (a) servidor(a), Sr(a).
Ponador(a) de C.P.l'. sob. o nn como fiscal deste contrato, e como

para acompanhar eCestor(a) o(a) Sr(a). , Portador(a) de C.P.F. sob. o n"
fiscalizar execução do presente Contrato com a Prefeitura Municipal de Cumbe/SE.

O objeto deste Contrâto será recebido de acordo com o disposto art.73, I, a e ó da Lei n'.
8.666t93.

As paíes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nr:ssa Senhora das Dores. Estado de Sergipe.
como único competente para dirimir âs ques!õcs que porventura surgirenr na execução do presente
Contrato. com renúncia cxpressa por qualquer outro.
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CLAUSULA DECIItrA SEGUNDA . DA§ ALTERAÇOES (Art. 65, Lei no s.6ó6/93).

CLÁTiSULA DÉCIMA TER(EIRA - Do ACOMPÂNHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃO (ATt.

!1:tgr1ryóÍf9).-_-

(CLÁUS.I]LÀ DÍCIMA A. DÔ RECEBIMENTO DO OBJETO 73, Lci nq 8.666/93

cLÁusuLA DECIMA euIN'rA - Do FoRo (Art. s5, §2". Lei r'. s.666/93)
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E, por estarem assim. justas c Contr:rkdas, as pafies assinam este instrumento, na presença de 01
(duas) testemunhas. a tim de que produza seus eÍ'eitos legais.

CUI\4BE (SEr - _ _ de _de 2022

CONTRATAN'IE CONTRA'fADA

.I'ESTI]MUNIIAS:

il-

(
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OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALÍZADA EM MANUTENÇÀO CORRETIVA T, PREVENTIVA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECEssIDADES DO MI]NICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE.

ITEilI/STII'ITEM I}TSCI{I A() V- IlNIT V. TOTAI,LIND

_l
CUMBE (SE) - _ de _ de 2022

CON'fRATANTE CONTRATADA

.I'ESTt.]MTjNIIAS:

il-
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